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CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº014/2022 
PROCESSO ADMNISTRATIVO Nlº0028/2022 

DISPENSA DE LICITAÇj~o N1> 0022/2022 

A CÂMARA MUNICIPAL DE IRARÁ/B.AHIA, pessoa j urídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ nº.'' 13.226.238/0001-81, com sede à Praça 
Presidente Tancredo Neves, 120, Centro, Irará, Estado da Bahia, neste ato, 
representada pelo Excelentíssimo Senhor Presidente Genivalclo Batista da 
Silva, inscrito no CPF sob o n° 971.73.5,255-00 e RG nº 06897673 90 -
SSP/BA, residente e domiciliado na Fz. Varzea, 15, município de Irará-Bahia, 
neste ato denominado de CONTRATANl 'E e do outro lado e a empresa 
LIDIA BACELA~R DOS SANTOS &. Cl(A. L TOA, inscrita no CNPJ/MF 
n°03.627 .602 / 0001-61, sediada na Rua Teodoro Pinhei ro Cerqueira, nº36, 
Centro, Irará -BA, neste ato, representada por seu Sócio Admi ni ~;trador JOÃO 
PAULO BACELA1R DOS SANTOS, brasileiro, maior, soltei ro, portador do CI 
n°0578480921SSP-BA e inscrito no CPF n° 976 176 79~; 72, com mesmo 
endereço, doravante denominada CONl"RATADA, resolvem celebrar o 
presente Contrato de prestação de .serviços que se regerá pelas cláusulas e 
condições aqui estabelecidas e pelas': normas da Lei Federél l 8 .656, de 21 de 
junho de 1993, e suas alterações: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO ' . 

1.1. Constitui objeto do presente contrato a aquisição de gêneros 
alimentícios, material de limpeza e descartáveis cargas de áqua mineral, 
conforme especificações e quantitativos constante~; do Processo 
administrativo nº 0028/2022 e dispensa n° 0022/2022, e cotaçfio de preços 
da contratada que, ficam fazendo parte para todos os fins e efeitos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO 

2.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de 
as condições avençadas no presente contrato e principalmente ob:; 

' . 
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Lei Federal n° 8.666/93 (com suas modificações), responcfendo~arte 

inadimplente pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

2.2. O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento se em 
desacordo com o estipulado no presente contra~o. 

2.3. Ainda que recebido em caráter definitivo, subsistirá, na forma da Lei, a 
responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade e segu rança do objeto 
deste contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA PRESTAÇÃO DO OBJETO 

3.1. O fornecimento do objeto . do presente contrato :será realizado em 
conformidade com as solicitações emitid ~,5 pela Admin istração da Câmara 
Municipal, através de preposto credenciado, devendo a contratada fornecer 
em estabelecimento próprio, no perímetro urbano da Cidad1e de l rará-Bahia. 

3.2. Poderá haver acréscimo ou supressão no objeto do contrato, que se 
fizerem necessários até o limite máximo de 25°/o(vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato, que a CONTRATADA fica obrigada a 
aceitar, conforme estabelecido no art. 65, §1º da Lei Fecleral n° 8.666/93, 
com suas alterações, sendo que no caso específico de supressão, por acordo 
entre as partes, poderá exceder a e$se limite, conforme dispõe o §2°, inciso 
II do mesmo arti90. 

3.3. As supressãE~s poderão ser superiores a 25º/o, desde que haja resultado 
de acordo entre os contratantes. '· 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMEHTO 

4.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fornecimento ao objeto do 
presente contrato, o valor global estimado de R$ 13.385,29 {Treze mil trezentos e 
oitenta e cinco reais e vinte nove centavos). 
Apurado nas notas fiscais /faturas, até o valor da quantidade fornecida/ mês. 
4.2. O pagamento será efetuado mensalmente pela Contratante, no valor 
correspondente às entregas feitas, . . no prazo de até lO(d1~z) dias, ?' a 
apresentação ~a(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s), acompanl1adas a N TA . 
FISCAL ELETRONI CA, conferida(s) e aprovada(s) pelo Departa (l e Y .. 

Administração e Finanças. . . \~ yy 
·.,.. \.. s~ /~ 
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4.3 . O pagamento será creditado em nor:rte da CONTRATAC1A, 
Ordem Bancária. 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMEINTO 

5.1. No caso de reajustamento, serão sempre observadas as instruções 
governamentais pertinentes e aplicáveis. 

5.2. A revisão ele preços, dependerá de mquerimento da cont ratada quando 
visar recompor o preço que se .. tornou insuficiente, instruído com a 
documentação que comprove o ': desequilibrio econômico-financeiro do 
contrato, devendo ser instaurada pela própria Administração, quando colimar 
recompor preço que se tornou excessivo. 

' ' • 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECURSO FINAll4CEIRO 

6.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta do 
seguinte recurso financeiro : 

Órgão: 01 - Câmara Municipal 
Unidade: 0101 ·· Câmara Municipal 
Ação: 2001 - DE~senvolvimento e assessoria Câmara Municipa l 
Elemento: 3.3.9.0.30.00 - Material .de consumo 
Fonte: 00 

CLÁUSULA SÉTltMA - DOS PRAZOS E FORMA DE ENTREGA DO OBJETO 

7 .1. O prazo de início da entrega será · dé até 02 (dois) dias contados da 
assinatura do presente termo. 

7.2. A CONTRATADA deverá fazer a entrega na Sede da Câmara de 
Vereadores, em horário de expediente de segunda a sexta-feira conforme 
solicitação do Gabinete do Presidente. 

' 7.3. A entrega dos produtos/materiais será realizada em par~elas) mensais; 
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7.4. A aceitação do objeto, não exclui a responsabilidade civil, por vídõ?"Af!tP.. · 
forma, quantidade, qualidade ou técnicos ou por desacordo com as 
correspondentes especificações, verificada~ '.posteriormente 

CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

8.1. Dos Direitos 

8.1.1. Da CONTRATANTE: receber o objeto deste contrato na5: condições 
avençadas; 

8.1.2 Da CONTRATADA: perceber o valor ajustado na forma e no prazo 
convencionados. 

8. 2. Das Obrigaçê)es 

8.2.1. do CONTRATANTE: 
' . 

a) efetuar o pagamento ajustado; 

b) fiscalizar a execução deste contrato, 

c) dar a CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do 
contrato. 

8.2.2. da CONTRATADA: 

a) entregar o objeto licitado de acordp com as especificações; 

b) aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até 25°/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato; · -'·· 

c) manter durante toda a execução do contrato, em compat ibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condi~;ões de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

d) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais, previdenciárias, 
trabalhistas e comerciais decorrentes da execução do present 1e con·tr_ato; 

e) apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, d~1n ntos que 
comprovem estar cumprindo a legislçição em vigor, pertinente\~º ·~ 
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obrigações assumidas na presente côntraté3 Ção, bem como,, encargos soe~ .. / 
trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciai~; ; 

f) responder, diretamente por quaisquer . perdas, danos ou prejuízos que 
vierem a causar ao Contratante ou a terà!iros, decorrentes de sua ação ou 
omissão, dolosa ou culposa, na execução do contrato, independentemente de 
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

CLÁUSULA NONA - DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO 

9 .1. A CONTRATADA reconhece os direito~; da Câmara de Vereadores, em 
caso de rescisão administrativa, revistos no art. 77 da Lei Federal nº 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCJ:MA - DA RESCISÃO 

10.1. Este contrato poderá ser rescindidÓ ~de acordo com art. 79, Lei federal 
nº 8.666/93. 

10.2. A rescisão deste contrato implicará retenção de créditos decorrentes da 
contratação, até o limite dos prejuízos causados a CONTRATANTE, 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
11.1 Sem prejuízo da caracterização dos ilícitos administrat ivos previstos no 
Decreto Federal nº. 3.555 de 08 de agosto de 2000 com suas alterações 
posteriores e subsidiariamente, no qúe couber, a Lei Federal nº . B.666, de 21 
de junho de 1993 e demais normas regulamentares aplicáveis à e:;pécie. 

I - 10º/o (dez por cento) sobre o v.a.!br deste contrato, em caso de 
descumprimento total da obrigação, ou ainda na hipótese de negar-se a 
contratada a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da 
data de sua convocação; 

II - 0,3°/o (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dié1 
sobre o valor da parte do fornecimento ou sE~rviço não realizé1do· 
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' · . '·'?AAA.!9. ~ III - 0,7°/o (sete décimos por cento) . sobre o valor da parte do fornecinietrti5 
ou serviço não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo. 

§
0

1. A multa a que se refere este item não impede que a J~dministração 
rescinda unilateralmente o contrato e apliqÚe as demais sançõe~; previstas na 
lei. 

§
0
2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada 

da garantia do contratado faltoso. 

§º3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda 
desta, o contratado responderá pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, :;e for o 
caso, cobrada judicialmente. 

§º4. Não tendo sido prestada garantia, a Administração se reserva :> direito 
de descontar diretamente do pagamento ,devido ao contratado o valor de 
qualquer multa porventura imposta. ·. ' .. 

§º5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá o Contratado da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DO CONTRA.TO 

12.1. O presente contrato terá vigência de OS( oito) meses, contadrn; a part ir 
da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE 

13.1. O CONTRATANTE providenciará a. publicação do extrato do contrato 
bem como dos extratos de termos aditivos, se for o caso, e outras 
determinadas em Lei, na forma prescrita no art. 61, parágrafo único, da Lei 
n° 8.666/93, em resumo, no Diário OficL:il Eletrônico da Cfüuara de / 

Vereadores do Município de Irará-Bahia. 

(~~5 
·~ :f·_,.. __ _ 
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CLÁUSULA DÉCIM" QUARTA- DO -FORO 
!; 

14.1. Para todas as questões oriundas do presente contrato SE!rá competente 
o foro da Comarca de Irará - Bahia, com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado qw~ seja. ' .. 

E por estarem justos e acordados, as partes assinam o presente contrato em 
duas vias de igual teor, para que se produzam os efeitos de Lei . 

Irará - Bahia, 13 de maio de 2022. 

~~,M;í4â:vfls: 
~~~L~lmICIPAL CtE IRARÁ 

Testemunhas: 

LID:CA BACELAR D" 
JOÃO PAULO 

c 

1 º. ci?nGPi ne {J:iiirdo ck Gt#vn.. 
CPF: 045 C/}6. 095 .. 55 

20, 6Ã.,Q\!Ch'W:l, fa , dli eO!J.~ R~ ~ÜV:>Q.. 
CPF: oQG . l<<jJ. r ~.3~ - o~ . · 
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erça-feira 
7 de Junho de 2022 Câm. de Irará DI)lR.10 

OFlCJ[AL· 1no: 01 
:dição: 018 
=============================================== :;;»>' "'*'C ===:J 

Extratos 
Contrato 
~0 014/2022 

EXTRATO DE CONTRATO 
. ' 

. \ .. 

Nº do contrato 0014/2022 Constitui objeto do presente 0:ontrato a aquisição de ç1êneros 
alimentícios, material de limpeza e descartáveis carga!; de água mineral, cc1nforme 
especificações e quantitativos constantes do Processo admini!;trativo nº 0028/2022 e dispensa 
nº 0022/2022, e cotação de preços da contratada que, ficam fazendo parte para l:odos os fins e 

efeito. 
Dotação orçamentária: 

Órgão: 01- Câmara Municipal 
Unid./Orç. 01.01. - CÂMARA MUNICIPAL 
Atv./proj. 2.001 - DESENVOLVIMENTO E ASSESSORIA di,MARA MUNICIPAL 
Elemento. 3.3.9.0.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
Fonte de Recursos: 00 
Empresa Contratada: LIDIA BACELAR DOS SANTOS & CIA. LTDA JOÃO PAULO BACEl.AR DOS 

SANTOS 
Contratante: Câmara de Ve!readores de Irará 

' . Data de assinatura: 13 de maio de 2022. · 
Vigência: 31 de dezembro de 2022. 
Assinantes: Genivaldo Batista da Silva Vereador -Presidente 
Contratado: LIDIA BACELAR DOS SANTOS & CIA. LTDA JOÍ~O PAULO BACELAF~ DOS SANTOS. 
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